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Considerando o constante no processo nº 1.658/2025,
R E S O L V E :
Art.  1º Constituir,  a contar de 05 de agosto do corrente 
ano, o Conselho Diretor do Fundo Especial de Bombeiros 
-  FEBOM,  designando  para  sua  composição  os 
integrantes, conforme especifica:
I  -  Marcelo  dos  Santos  Baima:  Representante  indicado 
pelo Prefeito Municipal;
II - Paulo Cesar Olivato Junior: Comandante do Posto de 
Bombeiros de Pirassununga;
III - Eufrosino Zeferino Terribille: Representante indicado 
da Câmara Municipal.
IV - Cláudio Raimundo: Secretário Municipal de Finanças;
V - Celso Luiz Pedrazzini dos Santos: Representante da 
Associação  Comercial  e  Industrial  de  Pirassununga 
(ACIP); e
VI - Rafael Franceschini Leite: Representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB).
§ 1º O servidor de que trata o inciso I deste art. exercerá a 
função de Presidente do Conselho.
§ 2º O servidor de que trata o inciso II deste art. exercerá 
a função de Vice-Presidente do Conselho.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 05 de agosto de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
THAÍS HELENA ZERO DE OLIVEIRA PEREIRA.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

Procuradoria-Geral do Município

Secretaria  Municipal  de  Assistência  e 
Desenvolvimento  Social.  Protocolo  Administrativo  n° 
2786/2024.Termo  de  Colaboração  n°  07/2024.  Termo 
Aditivo nº 130/2025. Órgão Público: Prefeitura Municipal 
de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Lar  dos  Idosos  Nossa 
Senhora de Fátima. Objeto: Constitui objeto da parceria a 
execução  do  Serviço  de  Proteção  Social  de  Alta 
Complexidade  -  Acolhimento  Institucional  para  idosos 
com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, graus I e II;  
sem nenhuma  renda  (ou  renda  comprometida)  para  o 
custeio do referido serviço; que não possuam filhos e/ou 
familiares próximos em condições de mantê-los sob seus 
cuidados  e  que  comprovem  não  possuírem  condições 
financeiras  para  o  custeio  da  vaga  em  Instituição  de 
Longa  Permanência  ou  em  situação  de  abandono; 
violência  física,  psicológica  e  negligência;  violência 
sexual,  abuso  e/ou  exploração  sexual;  afastamento  do 
convívio  familiar  devido  à  aplicação  de  medida  de 
proteção. Fica prorrogada a vigência do Presente Termo 
de Colaboração 07/2024 por mais 06 (seis) meses. Dá-se 
a presente prorrogação o valor  total  de R$ 151.476,00 
(cento e cinquenta e um mil e quatrocentos e setenta e 

seis reais). Data da Assinatura: 04/08/2025. Tiago Alberto 
Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 1778/2025. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Emenda 
Impositiva  16/2024.  Termo  de  Fomento  nº  016/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade:  Casa Renascer  (Comunidade Terapêutica  de 
apoio ao Dependente Químico e ao Alcoólatra). Objeto: 
Aquisição  de  material  permanente.  O  valor  total  do 
presente Termo de Fomento é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco  mil  reais).  O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de 
Fomento será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura. Data da Assinatura: 04/08/2025. Tiago Alberto 
Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.  

Secretaria  Municipal  de  Assistência  e 
Desenvolvimento  Social.  Protocolo  Administrativo  n° 
1539/2025.  Fundamentação  Legal:  Lei  Federal 
13.019/2014  e  suas  alterações.  Emenda  Impositiva 
73/2025. Termo de Fomento nº 019/2025. Órgão Público: 
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP.  Entidade: 
Associação Beneficente Alda Miranda Matheus – AMMA. 
Objeto: Reforma e ampliação das áreas utilizadas para 
playground e lazer.  O valor total do presente Termo de 
Fomento é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). O 
prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura.  Data da 
Assinatura: 04/08/2025. Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  - 
Procurador-Geral do Município.  

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 1780/2025. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.   Emenda 
Impositiva  17/2024.  Termo  de  Fomento  nº  020/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade:  Casa Renascer  (Comunidade Terapêutica  de 
apoio ao Dependente Químico e ao Alcoólatra). Objeto: 
Aquisição  de  serviços  de  terceiros.  Contratar  serviços 
especializados  de  terceiros  para  realizar  melhorias  na 
infraestrutura  da OSC,  garantindo a  conformidade com 
as exigências legais e normativas de segurança, saúde e 
higiene. O valor total do presente Termo de Fomento é de 
R$  15.000,00  (quinze  mil  reais).  O  prazo  de  vigência 
deste  Termo de  Fomento  será  de  12  (doze)  meses,  a 
contar  da  data  de  assinatura.  Data  da  Assinatura: 
04/08/2025. Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -  Procurador-
Geral do Município.      

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 1784/2025. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Emenda 
Impositiva  44/2024.  Termo  de  Fomento  nº  022/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade:  Casa Renascer  (Comunidade Terapêutica  de 
apoio ao Dependente Químico e ao Alcoólatra). Objeto: 
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Custeio.  Aquisição de material  de consumo.  Garantir  o 
bom  funcionamento  das  atividades  administrativas  da 
Comunidade Terapêutica da OSC, por meio da aquisição 
de materiais de escritório essenciais, como papel sulfite, 
canetas, lápis, pastas, caixas organizadoras, tintas para 
impressoras  e  plásticos  para  pastas,  proporcionando 
uma  gestão  eficiente  e  organizada  de  documentos  e 
processos internos, essenciais para o sucesso das ações 
de acolhimento e reabilitação. O valor total do presente 
Termo de Fomento é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). O 
prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura. Data da 
Assinatura:  04/08/2025. Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  - 
Procurador-Geral do Município.         

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 1785/2025. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Emenda 
Impositiva  46/2024.  Termo  de  Fomento  nº  023/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade:  Casa Renascer  (Comunidade Terapêutica  de 
apoio ao Dependente Químico e ao Alcoólatra). Objeto: 
Material  Permanente.  Fortalecer  a  segurança  e  a 
proteção dos acolhidos,  colaboradores e  do patrimônio 
da  Comunidade  Terapêutica,  por  meio  da  aquisição  e 
instalação  de  um  sistema  de  câmeras  de  segurança, 
visando  garantir  um  ambiente  seguro,  controlado  e 
adequado  ao  desenvolvimento  das  atividades 
terapêuticas  e  de  reintegração  social.  O  valor  total  do 
presente Termo de Fomento é de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). O prazo de vigência deste Termo de Fomento será 
de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  assinatura. 
Data  da  Assinatura:  04/08/2025. Tiago  Alberto  Freitas 
Varisi - Procurador-Geral do Município.    
  
Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 2159/2025. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Emenda 
Impositiva  30/2025.  Termo  de  Fomento  nº  025/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Grupo de Voluntários no Combate ao Câncer – 
GVCC. Objeto: Aquisição de Suplementos Alimentares e 
Nutrição  Enteral.  O  valor  total  do  presente  Termo  de 
Fomento é de R$10.000,00 (dez mil reais). O prazo de 
vigência  deste  Termo  de  Fomento  será  de  12  (doze) 
meses,  a  contar  da  data  de  assinatura.  Data  da 
Assinatura: 04/08/2025. Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  - 
Procurador-Geral do Município.  

Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Protocolo 
Administrativo n° 5213/2024. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Termo  de 
Fomento  nº  028/2025.  Emenda Parlamentar  40350001. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
-  APAE.  Objeto:  Custeio.  Compra  de  aparelhos  de 
amplificação  sonora  individual  (AASI).  O  valor  total  do 

presente  Termo  de  Fomento  é  de  R$  200.000,00 
(duzentos mil reais). O prazo de vigência deste Termo de 
Fomento será de 280 (duzentos e oitenta) dias a partir da 
data  de  assinatura.  Data  da  Assinatura:  04/08/2025. 
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  -  Procurador-Geral  do 
Município. 

Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Protocolo 
Administrativo  589/2025.  Fundamentação  Legal:  Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Termo  de 
Fomento  nº  030/2025.  Emenda  Impositiva  12/2025. 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE. Objeto: Substituir os pisos por um revestimento 
mais  seguro,  higiênico  e  adequado.  O  valor  total  do 
presente Termo de Fomento é de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). O prazo de vigência deste Termo de Fomento será 
de  150  (cento  e  cinquenta)  dias,  a  contar  da  data  de 
assinatura. Data da Assinatura: 04/08/2025. Tiago Alberto 
Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.  

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 6133/2024. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Termo  de 
Fomento  nº  031/2025.  Órgão  Público:  Prefeitura 
Municipal  de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação 
Beneficente Alda Miranda Matheus – AMMA. Objeto: O 
presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  do  Edital  de 
Chamamento Público nº  001/2024 – SMDHCJ/CMDCA, 
tem  por  objeto  assegurar  os  direitos  de  crianças  e 
adolescentes,  garantindo qualidade de vida,  bem estar, 
saúde mental e melhoria no desenvolvimento intelectual. 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste 
Termo de Fomento,  neste ato fixado em R$ 90.000,00 
(noventa mil reais). O prazo de vigência deste Termo de 
Fomento será de até 12 (doze) meses a partir da data de 
sua  assinatura.  Data  da  Assinatura: 04/08/2025. Tiago 
Alberto Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.    

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  Protocolo 
Administrativo n° 6134/2024. Fundamentação Legal: Lei 
Federal  13.019/2014  e  suas  alterações.  Termo  de 
Fomento  nº  032/2025.  Órgão  Público:  Prefeitura 
Municipal  de  Pirassununga/SP.   Entidade:  Associação 
Beneficente Alda Miranda Matheus – AMMA. Objeto: O 
presente Termo 
de  Fomento,  decorrente  do  Edital  de  Chamamento 
Público nº 001/2024 – SMDHCJ/CMDCA, tem por objeto 
prestação de serviços educativos e curativos em saúde 
bucal  para  crianças  e  adolescentes.  Os  recursos 
financeiros para a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, neste ato fixado em R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). O prazo de vigência deste Termo de Fomento 
será  de  até  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  sua 
assinatura. Data da Assinatura: 04/08/2025. Tiago Alberto 
Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.
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